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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2025 

CONTRATO Nº 020/2025 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ANAGÉ, inscrito no CNPJ nº 
01.017.317/0001.01. Com sede na rua Agnelo Cardoso nº 270 Bairro São João Batista, 
Anagé- Bahia. com base no art. 75, II da Lei 14133/2021, por, por intermédio da 
Comissão de Licitação, torna público que, realizara Dispensa, com critério de julgamento 
MENOR PREÇO e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e 
procedimentos a seguir definidos, objetivando, obter a melhor proposta, observadas as 
datas e horários discriminados a seguir: 
 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO 

DAS PROPOSTAS 

18 horas do dia 11 de junho de 2025 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO HORÁRIO DE BRASÍLIA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA 

ENVIO DA PROPOSTA 

Camara.municipal.anage21@hotmail.com 

 

1. DO OBJETO: 

1.1- Contratação de empresa para fornecimento de sistemas informatizados de gestão 
pública, englobando cessão do direito de uso, instalação, implantação, treinamento, 
customização, migração, adequação, suporte técnico, atualização tecnológica e 
Assistência Técnica dos sistemas informatizados de gestão pública, visando a melhoria 
da eficiência, eficácia e efetividade no desempenho de todas as atividades e o alcance 
dos resultados planejados, em conformidade com as especificações técnicas contidas no 
presente termo de referência. 
1.2. A contratação será dividida em item/lote único, conforme tabela constante abaixo. 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

01 

Locação de Sistema Web de 
Compras, licitações e Contratos 
Públicos integrado com IA, com 
módulos: PCA, TR, ETP, Cotações 
e Planejamento e Sistema de 
Almoxarifado Web  

MÊS 12   

02 

IMPLANTAÇÃO: Treinamento 
inicial de uso relativo ao 
funcionamento e operação do 
sistema a todos os usuários 
designados pela contratante, 
realizado de forma presencial e/ou 

Unidade 01   

Rua Agnelo Cardoso,  | 270 | Bairro São João Batista | Anagé-Ba Página 002
www.cmanage.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: F68DFFC49EFF73C45661899643D6791D



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Câmara Municipal de Anagé  | Poder Legislativo

Nº 000348 Estado da Bahia - sexta-feira, 6 de junho de 2025 Ano 7

Câmara Municipal de Anagé 
ANAGÉ – BAHIA 

 

 
Rua Agnelo Cardoso, 270, bairro São João Batista.                                          CNPJ- 01.017.317/0001-01  

remota. 

Total:  

 

1.3. Compõe este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

1.3.1. Anexo I - Termo de Referência 

1.3.2. Anexo II – Modelo de Proposta 

1.3.3. Anexo III – Modelo de Declaração de Conhecimento, atendimento e aceitação de 

todas as condições da Licitação 

1.3.4. Anexo IV - Minuta de declaração de Inexistência de menor no quadro da empresa. 

 
Anagé, 06 de junho de 2025. 
 
 
__________________________________ 
MESSIAS VIEIRA DA SILVA 
CÂMARA MUNICIPAL DE ANAGÉ. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2025 

 

 
 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

Contratação de empresa para fornecimento de sistemas informatizados de gestão 
pública, englobando cessão do direito de uso, instalação, implantação, treinamento, 
customização, migração, adequação, suporte técnico, atualização tecnológica e 
Assistência Técnica dos sistemas informatizados de gestão pública, visando a melhoria 
da eficiência, eficácia e efetividade no desempenho de todas as atividades e o alcance 
dos resultados planejados, em conformidade com as especificações técnicas contidas no 
presente termo de referência. 

2. ESPECIFICAÇÃO/DETALHAMENTO 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUA
N. 

VALOR 
UNITÁRI
O 

VALOR 
TOTAL 

01 

Locação de Sistema Web de 
Compras, licitações e Contratos 
Públicos integrado com IA, com 
módulos: PCA, TR, ETP, Cotações e 
Planejamento e Sistema de 
Almoxarifado Web 

MÊS 12   

02 

IMPLANTAÇÃO: Treinamento inicial 
de uso relativo ao funcionamento e 
operação do sistema a todos os 
usuários designados pela 
contratante, realizado de 
forma presencial e/ou remota. 

UNI 01   

3. JUSTIFICATIVA: 

  

3.1. A contratação de empresa para fornecimento do objeto acima citado visa a melhoria 
da eficiência, eficácia e efetividade no desempenho de todas as atividades e o alcance 
dos resultados planejados pela Câmara Municipal de Anagé ao que tange as atividades 
administrativas exercidas pelo órgão de direito público interno. 
3.2. Devido ao reduzido contingente de pessoal técnico disponível, a complexidade 
envolvida na análise, desenvolvimento, implantação e treinamento de uma solução de 
porte semelhante a especificada e, o custo benefício envolvido entre recrutamento de 
técnicos, capacitação destes, desenvolvimento, etc., e a contratação de empresa 
especializada para este fim, somente enfatiza a viabilidade do que fora solicitado neste 
termo de referência. 
3.3. Outro fator relevante é o tempo necessário de realização de todo o procedimento de 
desenvolvimento de uma solução, seja pela equipe interna ou contratando empresa para 
este fim, estimado entre médio a longo e, considerando a importância de um sistema 
informatizado de gestão pública no âmbito desta municipalidade, o que mais uma vez, 
somente enfatiza a contratação pretendida através deste termo de referência. 
3.4. Os dados de Atas, contratos, aditivos deverão ser cadastrados diariamente por um 
profissional da contratada a fim de manter as informações atualizadas no sistema em 
tempo real para o bom uso das atribuições laborais dos servidores deste município. 
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4. ENQUADRAMENTO LEGAL 

Art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

5. CONDIÇÕES E PRAZO PARA EXECUÇÃO 

5.1. O regime de execução do presente contrato é requisição emitida pelo órgão 
competente. 
A prestação de serviços do objeto deste Contrato, se concretizará após, adotados pela 
Contratante, todos os procedimentos do art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
5.2. DA APRESENTAÇÃO DOS SISTEMAS 
 
5.2.1. Após agendamento de data e horário, todas as funcionalidades dos softwares 
previstos deverão ser comprovadas através de demonstração dos sistemas, nas 
dependências da Câmara Municipal, perante Equipe Técnica designada para esse fim, 
formada por profissionais da área, e membros do setor de TI, para definição do 
atendimento ou não das características e obrigações dos aplicativos, que deverá atender 
para efeito de classificação, pelo menos 95% (noventa e cinco por cento) da totalidade 
dos requisitos funcionais de cada aplicativo.  
Os itens não atendidos serão julgados pela Comissão, que verificará quanto a importância 
dos mesmos, podendo ainda desclassificar, empresa que embora tenha atingido o 
percentual mínimo de 95%, tenha deixado de atender algum item julgado de grande 
importância pela Comissão Técnica.  
 
5.2.2.A não demonstração dos aplicativos ou o não atendimento das características 
mínimas exigidas acima, acarretará a automática desclassificação do licitante. 
 
5.2.3. A demonstração permitirá a averiguação prática das funcionalidades e 
características dos sistemas e sua real compatibilidade com os requisitos obrigatórios 
especificados neste Termo. 
 
5.2.4. Durante a Demonstração serão feitos questionamentos à LICITANTE permitindo a 
verificação dos requisitos constantes deste Termo de Referência. 
 
5.2.5. A Câmara Municipal é facultada a possibilidade de realizar diligências para aferir o 
cumprimento dos requisitos. 
 
5.2.6. O hardware e o software necessários para a realização da Demonstração são de 
inteira responsabilidade da licitante habilitada, ficando sob a diligência da equipe técnica 
do Câmara Municipal por até 03 (três) dias úteis após o período de realização da referida 
Demonstração para a conferência dos softwares instalados no mesmo e do resultado 
apresentado. 
 
5.2.7. A configuração do hardware e software a ser utilizado na Demonstração deverá 
guardar similaridade ao ambiente definitivo em que a solução será implantada, não 
podendo superar suas especificações de capacidade. 
 
5.2.8. Deverão estar instalados no(s) computador(es), exclusivamente, os softwares 
necessários ao funcionamento da solução, conforme arquitetura definida. 
 
5.2.9. A instalação de softwares que produzam dúvidas quanto aos resultados obtidos, 
poderão levar à desclassificação da licitante. 
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5.2.10. Não será permitido durante a realização da Demonstração: 
 
a) O uso de apresentações em telas do programa, slides ou vídeos quando tratarem 
da confirmação das especificações funcionais;  
b) A gravação de código (programas executáveis, scripts ou bibliotecas) durante e 
após a realização da prova em nenhum tipo de mídia para posterior uso ou 
complementação;  
c) Aproveitamento de templates criados anteriormente. 
Para fins de avaliação e entendimento da solução e suas particularidades, deverão ser 
construídos e demonstrados os requisitos e funcionalidades especificados neste Termo, 
observadas as condições estabelecidas deste Edital. 
 
5.2.11. Caso os referidos aplicativos demonstrados pelas empresas supracitadas sejam 
rejeitados ou reprovados, o Pregoeiro, observada a ordem de classificação, convocará as 
demais empresas remanescentes (se houver) para demonstração dos seus sistemas no 
prazo de 02 (dois) dias corridos. 
 
5.3. DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
 
5.3.1. Migração das Informações em Uso: 
A migração dos dados cadastrais e informações dos aplicativos em uso na entidade serão 
de responsabilidade da Contratada, devendo os mesmos ser disponibilizados pela 
Câmara Municipal de Anagé, que designará responsável pela validação dos dados 
migrados após a sua entrega. 
 
5.3.2. Implantação dos Sistemas, Treinamento e Capacitação dos Usuários: 
Para o sistema licitado, quando couber, deverão ser cumpridas as atividades de 
instalação, configuração e parametrização de tabelas e cadastros; adequação de 
relatórios e logotipos; estruturação dos níveis de acesso e habilitações dos usuários; 
adequação das fórmulas de cálculo para atendimento aos critérios adotados por esta 
municipalidade e ajuste nos cálculos, quando mais de uma fórmula de cálculo é aplicável 
simultaneamente. 
 
5.3.3. Manutenção dos Sistemas e Suporte Técnico: 
A prestação de serviços de suporte técnico poderá ser realizada na sede da Câmara 
Municipal, ou por outro meio digital por técnico habilitado, apto a promover o devido 
suporte ao sistema, visando esclarecer dúvidas que possam surgir durante a operação e 
utilização dos aplicativos.  
 
5.3.4. Será aceito suporte aos aplicativos licitados via acesso remoto mediante 
autorização previa, sendo de responsabilidade da contratada o sigilo e segurança das 
informações, devendo ser garantido atendimento para pedidos de suporte telefônico no 
horário das 8:00h às 18:00h, de segunda a sexta-feira. 
 
5.3.5. Todos os chamados de suporte deverão ser registrados em ferramenta própria do 
contratado, de forma a manter histórico dos chamados para posterior acompanhamento e 
estatística e envio automático de informação ao solicitante, via e-mail. 
 
5.3.6. Formas de comunicação - Teamviewer, LogMein, ConnectMe, PCAnywhere, 
Showmypc, Remote Desktop (conexão área remota, nativo do Windows); 
 - Help-desk - disponibilizar estrutura para pronto atendimento para consultas de 
funcionalidades dos sistemas, deverá ser disponibilizado durante o horário de expediente 
da Câmara; 
 

Rua Agnelo Cardoso,  | 270 | Bairro São João Batista | Anagé-Ba Página 006
www.cmanage.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: F68DFFC49EFF73C45661899643D6791D



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Câmara Municipal de Anagé  | Poder Legislativo

Nº 000348 Estado da Bahia - sexta-feira, 6 de junho de 2025 Ano 7

Câmara Municipal de Anagé 
ANAGÉ – BAHIA 

 

 
Rua Agnelo Cardoso, 270, bairro São João Batista.                                          CNPJ- 01.017.317/0001-01  

5.3.7. Senhas - Garantir que somente as pessoas autorizadas terão acesso às senhas. 
 
5.4. Caracterização Geral dos Sistemas 
5.4.1. Os módulos a serem fornecidos devem atender aos requisitos de funcionalidades 

e deverá ser fornecido por um único proponente.  
5.4.2. Os sistemas ofertados deverão constituir uma solução integrada.  
 
5.5. Ambiente Tecnológico 
 
5.5.1. Deverão ser executados no ambiente tecnológico da informação usado, e 

planejado, pela Câmara, conforme aqui descrito, ao qual estarão perfeitamente 
compatibilizados, ainda que condicionados à instalação, pelo adjudicatário, de 
software básico complementar: 

5.5.2. O Sistema operacional deverá ser via Web com servidor online, Banco Único de 
dados, usuários e acessos ilimitados. 

5.5.3. Permitir o controle total dos contratos, saldos de Atas de registro de preços e 
prazos de validade. 

5.5.4. O software básico complementar necessário à perfeita execução dos sistemas 
ofertados no ambiente descrito deverá ser relacionado pela contratada, que 
deverá também especificar o número de licenças necessárias à sua completa 
operação, o não relacionamento, significa que a licitante fornecerá a suas 
expensas todos os softwares complementares a execução da solução proposta, 
ou ainda que o mesmo não necessita de tais complementos. 

5.5.5. O processo de Instalação dos módulos/ sistemas deverão ser efetuado de forma 
padronizada e parametrizada, preferencialmente, através de aplicações, evitando 
que os usuários tenham que efetuar procedimentos manuais para instalação dos 
mesmos e configuração de ambiente.  Todo o processo de criação e configuração 
dos parâmetros de acesso ao banco de dados, deverão estar embutidos nas 
aplicações. 

5.5.6. Todos os softwares componentes devem permitir, sem comprometer a integridade 
do Sistema proposto, a sua adaptação às necessidades da contratante, por meio 
de parametrizações e/ou customizações. 

 
5.6. Recuperação de Falhas e Segurança de Dados 
5.6.1. A recuperação de falhas deverá ser, na medida do possível, automática, ocorrendo 

de forma transparente ao usuário. O sistema deverá conter mecanismos de 
proteção que impeçam a perda de transações já efetivadas pelo usuário. 

5.6.2. O sistema deverá permitir a realização de backups dos dados de forma on-line 
(com o banco de dados em utilização). 

5.6.3. As transações no sistema, preferencialmente, devem ficar registradas 
permanentemente com a indicação do usuário, data, hora exata, hostname e 
endereço IP, informação da situação antes e depois, para eventuais necessidades 
de auditoria posterior. 

5.6.4. As regras de Integridade dos Dados devem estar alojadas no Servidor de Banco 
de Dados e não nas aplicações – Front-End, de tal forma que um usuário que 
acesse o Banco de Dados por outras vias não o torne inconsistente. 

5.6.5. Em caso de falha operacional ou lógica, o sistema deverá recuperar-se 
automaticamente, sem intervenção de operador, de modo a resguardar a última 
transação executada com êxito, mantendo a integridade interna da base de dados 
correspondente ao último evento completado antes da falha. 

 
5.7. Caracterização Operacional 
5.7.1. Transacional 
5.7.1.1. Deverá operar por transações (ou formulários „on-line‟) que, 
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especializadamente, executam ou registram as atividades administrativas 
básicas. Os dados recolhidos em uma transação deverão ficar imediatamente 
disponíveis em toda a rede, em um servidor central. Isto significa que cada 
dado deverá ser recolhido uma única vez, diretamente no órgão onde é 
gerado. As tarefas deverão ser compostas por telas gráficas específicas. Os 
dados transcritos pelos usuários deverão ser imediatamente validados e o 
efeito da transação deverá ser imediato. 

5.7.1.2. O sistema deverá permitir a sua total operabilidade com ou sem uso do mouse. 
(habilitação das teclas “enter”, “tab” e “hot-keys”) 

5.7.1.3. Deverá ser um sistema multi-usuário, com controle de execução de atividades 
básicas, integrado, „on-line‟. Deverá participar diretamente da execução destas 
atividades, através de estações cliente e impressoras remotas, instaladas 
diretamente nos locais onde estas atividades se processam. Deverá recolher 
automaticamente os dados relativos a cada uma das operações realizadas e 
produzir localmente toda a documentação necessária. 

 
5.7.2. Segurança de Acesso e Rastreabilidade 
5.7.2.1. As tarefas deverão ser acessíveis somente a usuários autorizados 

especificamente a cada uma delas. O sistema deve contar com um catálogo 
de perfis de usuários que definam padrões de acesso específicos por grupos 
de usuários. Para cada tarefa autorizada, o administrador de segurança deverá 
poder especificar o nível do acesso (somente consulta ou também atualização 
dos dados). 

5.7.2.2. As autorizações ou desautorizações, por usuário, grupo ou tarefa, deverão ser 
dinâmicas e ter efeito imediato. 

5.7.2.3. O acesso aos dados deve poder também ser limitado para um determinado 
setor do organograma, de forma que usuários de setores que descentralizam o 
controle de recursos não visualizem ou possam alterar dados de outros 
setores. 

5.7.2.4. As principais operações efetuadas nos dados deverão ser logadas (deve-se 
registrar histórico), de forma a possibilitar auditorias futuras. 

5.7.2.5. Quanto ao acesso aos dados, o gerenciador deverá oferecer mecanismos de 
segurança que impeçam usuários não autorizados de efetuar consultas ou 
alterações em alguns dados de forma seletiva. 

 
5.8. Documentação „On-line‟ 
5.8.1. Deverá incorporar documentação „on-line‟ sobre o modo de operação de cada uma 

das tarefas. Esta documentação deverá conter tópicos remissivos para 
detalhamento de um determinado assunto. 

 
5.9. Interface Gráfica 
5.9.1. Para melhorar a assimilação inicial de usuários novatos, as telas das tarefas 

deverão fornecer ajuda automática ao usuário na medida em que ele navega pelos 
campos do formulário, sem necessidade de se recorrer ao „Help on-line‟. 

5.9.2. A aparência das telas deverá seguir o padrão do ambiente gráfico Windows 
(Microsoft). 

 
5.10. Documentação 
5.10.1. Permitir documentar as alterações ou parametrizações realizadas no Sistema 

Proposto de forma homogênea e coerente com a documentação original dos 
sistemas. 

5.10.2. Implementar controles de alterações e de versões dos objetos do Sistema 
Proposto. 

5.10.3. Permitir completo reaproveitamento das parametrizações efetuadas na 
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implantação de novas versões dos softwares. 
 
5.11. Requisitos Gerais exigidos no processo de implantação dos Sistemas Aplicativos 
 
5.11.1. Todo o processo de levantamento de requisitos e análise, durante o processo de 

customização, deverá ser feito em conjunto com os funcionários deste Município, 
incluindo os técnicos do Setor de Informática, para todos os itens a serem 
adaptados pelo licitante. 

5.11.2. Providenciar a conversão dos dados existentes para os formatos exigidos pelos 
sistemas licitados. Isto requer o efetivo envolvimento do licitante para adaptação 
do formato dos dados a serem convertidos e seus relacionamentos. 

5.11.3. Executar os serviços de migração dos dados existentes nos atuais cadastros e 
tabelas dos sistemas licitados, utilizando os meios disponíveis no Município. O 
Município fornecerá os arquivos dos dados em formato “txt” para migração, com 
os respectivos lay-outs. 

5.11.4. A contratada deverá disponibilizar o suporte na sede do Município: 
a) Durante todo o processo de levantamento para customização e na implantação; 
b) Durante a implantação no tocante ao ambiente operacional de produção; 
c) Na primeira execução de rotinas de cada sistema durante o período de vigência do 
contrato. 
 
5.12. Os relatórios deverão permitir a inclusão do brasão do Município. 
5.12.1. Deverá acompanhar os módulos dos sistemas, objeto deste contrato, uma 

ferramenta para elaboração de relatórios a ser disponibilizada aos usuários, para 
confecção rápida de relatórios personalizados. 

5.12.2. Permitir a visualização dos relatórios em tela, bem como possibilitar que sejam 
gravados em disco, em outros formatos, que permitam serem visualizados 
posteriormente ou impressos, além de permitir a seleção e configuração da 
impressora local ou de rede disponível. 

 
5.13. Metodologia 
5.13.1. Na assinatura do contrato a empresa vencedora deverá: 
5.13.1.1. Apresentar sua metodologia de gerencia de projetos a ser adotada para a 

implantação dos Softwares, contemplando a identificação das fases, etapas, 
atividades e tarefas que considere pertinente ao objeto desta licitação. 

5.13.1.2. Descrever seu plano de trabalho e cada fase da metodologia, possibilitando 
ganho de produtividade nos trabalhos de implantação. 

5.13.1.3. Todas as atividades componentes das metodologias a serem adotadas devem 
ser descritas em língua portuguesa, assim como todos os demais elementos. 

 
5.14. Treinamento 
5.14.1. A contratada deverá apresentar o Plano de Treinamento para a Equipe da 

Contratante, abrangendo o nível técnico e usuários. 
5.14.2. Deverá apresentar o Plano de Treinamento abrangendo os níveis técnico e 

gerencial. 
5.14.3. Os Planos de Treinamento devem conter os seguintes requisitos mínimos: 
a) Nome e objetivo de cada módulo de treinamento; 
b) Público alvo; 
c) Conteúdo programático; 
d) Conjunto de material a ser distribuído em cada treinamento, incluindo apostilas, 

documentação técnica, etc.; 
e) Carga horária de cada módulo do treinamento (não inferior a 06 horas por módulo/ 

turma); 
f) Processo de avaliação de aprendizado; 
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g) Recursos utilizados no processo de treinamento (equipamentos, softwares, 
vídeos, slides, livros, fotos, etc.) 

 
5.14.4. Apresentar proposta para a realização dos treinamentos, considerando que: 
 
5.14.5. Caberá à CONTRATANTE o fornecimento de mobiliário e equipamentos de 

informática, assim como locais adequados, necessários à realização dos 
treinamentos; 
 

5.14.6. As despesas relativas à participação dos instrutores e de pessoal próprio, tais 
como: hospedagem, transporte, diárias, etc. serão de responsabilidade da 
CONTRATADA; 
 

5.14.7. O período será de acordo com o descrito no Cronograma proposto; 
 

5.14.8. As turmas admissíveis por curso serão: 
a) matutino (8:00h às 12:00h) 
b) vespertino (13:00h às 17:00) 
c) integral (8:00h às 12:00 e 13:00 às 17:00) 

 
5.14.9. Os equipamentos disponíveis serão no mínimo de um microcomputador para cada 

dois participantes, fornecidos pela CONTRATANTE; 
5.14.10. Haverá a disponibilidade de uma impressora, por parte da Contratante, na 

sala de treinamento, para testes de relatórios; 
5.14.11. As instalações terão iluminação compatível e refrigeração fornecido pela 

CONTRATANTE; 
5.14.12. Será fornecido Certificado de Participação aos participantes que tiverem 

comparecido a mais de 70% das atividades de cada curso; 
5.14.13. As despesas de envio de servidores da Câmara para treinamento fora do 

município, tais como: transporte, hospedagem e alimentação, deverão correr por 
conta da CONTRATANTE. 

5.14.14. A realização do treinamento deverá obedecer às seguintes condições: 
As datas para início de cada módulo deverão obedecer ao estipulado no Cronograma a 
ser acordado entre as partes após a assinatura do contrato; 
5.14.15. O treinamento e o respectivo material didático deverão ser em idioma 

português, sendo o material impresso, um por participante; 
5.14.16. Todo material necessário à realização e ao acompanhamento do curso, a 

saber: bloco de papel, caneta, material didático, entre outros, deverá ser fornecido 
pela CONTRATADA na época do treinamento; 

5.14.17. O curso de treinamento sobre a solução proposta deverá seguir ao padrão 
de carga horária da contratada. Caso os funcionários indicados pela Câmara 
constatem insuficiência de carga horária ou qualidade ruim nesse serviço, deverá 
a CONTRATADA repetir o treinamento, até atingir o nível de satisfação desejável. 

5.14.18. A CONTRATANTE resguardar-se-á o direito de acompanhar, adequar e 
avaliar o treinamento contratado com instrumentos próprios, sendo que, se o 
treinamento for julgado insuficiente, caberá à CONTRATADA, sem ônus para a 
CONTRATANTE, ministrar o devido reforço. 

5.14.19. Quando solicitado pela CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá 
providenciar alterações no programa de treinamento, incluindo recursos, 
instrutores, conteúdo, etc. 

 
5.15. Suporte 
5.15.1. As solicitações de atendimento por parte da Contratante cliente deverão ser 

protocoladas junto à Contratada contendo a data e hora da solicitação, a descrição 
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do problema, o nível de prioridade para o atendimento desta solicitação e uma 
numeração de controle.  

5.15.2. Deverá ser garantido o atendimento, em português, para pedidos de suporte no 
horário das 08:00 h às 18:00 h, de segundas às sextas-feiras. 

5.15.3. No caso de parada de sistema produtivo o atendimento de suporte deverá estar 
garantido nas 24 horas do dia. 

5.15.4. O atendimento a solicitação do suporte deverá ser realizado por um atendente 
apto a prover o devido suporte ao sistema, com relação ao problema relatado, ou 
redirecionar o atendimento a quem o faça. 

5.15.5. A CONTRATADA deverá estar apta a acessar remotamente o sistema do cliente 
de forma a poder verificar condições de erros que não possam ser reproduzidas 
em ambientes internos da empresa fornecedora do sistema. 

5.15.6. Ferramentas que possibilitem a monitoração, e correção se necessário, do 
desempenho, em termos de utilização e tempos de resposta para os usuários, do 
sistema deverão fazer parte do contrato de manutenção e suporte. 

5.15.7. A segurança dos arquivos relacionados com o Software é de responsabilidade de 
quem opera o Software. A CONTRATADA não será responsabilizada por erros 
decorrentes de negligência, imprudência ou imperícia do CONTRATANTE, seus 
servidores ou prepostos na sua utilização, assim como problemas provenientes de 
“caso fortuito” ou “força maior”, contemplados pelo art. 393 do Novo Código Civil 
Brasileiro. A má utilização das técnicas operacionais de trabalho, como operações 
indevidas de “BACKUPS” (anormalidade nos meios magnéticos - utilização de 
mídias defeituosas), ou que possam gerar resultados equivocados, ou, ainda, 
danos causados por “vírus” de computador, são de exclusiva responsabilidade do 
CONTRATANTE. 

 
5.16. MANUTENÇÃO  
5.16.1. O contrato de manutenção deverá prever as condições para a atualização de 

versões dos softwares licitados, assim como a correção, eletrônica e/ou manual, 
de erros/falhas de programação das versões em uso para garantir a 
operacionalidade dos mesmos nas funcionalidades descritas anteriormente, 
mantendo as parametrizações e customizações já efetuadas. 

 
5.17. SISTEMA INTEGRADO COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
5.17.1. O Módulo de Compras, Licitações e Contratos deverá permitir acompanhar todo o 

processo licitatório, envolvendo as etapas desde a preparação (processo 
administrativo) até o julgamento, registrando as atas, deliberação (preço global), 
mapa comparativo de preços. 

5.17.2. Possibilitar que através do módulo de compras possa ser feito o planejamento 
(previsão de consumo) para cada setor dentro de um período. 

5.17.3. Poder consolidar os planejamentos de compras gerando pedido de compras 
automaticamente. 

5.17.4. Permitir a geração de pedido de compras possa ser feito pelo próprio sistema em 
cada secretaria. 

5.17.5. Possuir integração com o sistema de licitações permitido verificar o andamento 
dos processos de compras. 

5.17.6. Permitir o cadastramento de comissões julgadoras informando datas de 
designação ou exoneração e os membros da comissão. 

5.17.7. Emitir quadro comparativo de preço após o processo de cotação para ver qual foi 
o vencedor da menor proposta. 

5.17.8. Ter integração em tempo real com o banco de dados do PNCP para buscas de 
propostas de preços no mercado. 

5.17.9. Possuir módulo de cotações denominado "Banco de Preços", permitindo o 
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cadastro, organização e consulta de cotações anteriores realizadas pela entidade, 
inclusive integrando essas informações às etapas do planejamento de compras, 
elaboração de mapas comparativos e justificativas de preços. O módulo deverá 
permitir: 

a) Registro detalhado das cotações realizadas, com dados dos fornecedores, 
valores, datas e itens cotados; 

b) Busca por histórico de preços praticados por item, fornecedor ou período; 
c) Geração de relatórios estatísticos e comparativos sobre variações de preços; 
d) Importação automática de dados de outras fontes públicas (ex: painéis de preços 

do governo); 
e) Classificação dos preços por categoria, item, órgão ou setor solicitante; 
f) Integração com o módulo de planejamento e licitação, para pré-preenchimento de 

valores médios com base no histórico registrado. 
5.17.10. Ter recurso de encaminhar os pedidos de compras para pesquisa de preço, 

licitação ou autorização de fornecimento. 
5.17.11. Emitir resumo dos pedidos de compra em andamento, informando em que 

fase o mesmo se encontra e também sua tramitação no protocolo. 
5.17.12. Todas as tabelas comuns aos sistemas de compras, licitações e de 

materiais devem ser únicas, de modo a evitar a redundância e a discrepância de 
informações. 

5.17.13. Integrar-se com a execução orçamentária gerando as autorizações de 
empenho e a respectiva reserva. 

5.17.14. Possuir integração com o sistema de arrecadação criticando se o 
fornecedor possuir débitos fiscais. 

5.17.15. O Módulo de Compras não deverá permitir a alteração da descrição do 
material após sua utilização. 

5.17.16. Ter controle através de alerta e relatório no sistema quando o limite de 
dispensa de licitações for excedido de acordo com o tipo de material / serviço. 

5.17.17. Permitir a geração automática de autorização de fornecimento a partir da 
execução do processo de licitação. 

5.17.18. Realizar o controle do total das compras dispensáveis (sem licitações). 
Possibilitar a geração de ordem de compra pegando os dados da requisição. Caso 
utilize cotação de planilha de preços o sistema deverá pegar os valores 
automaticamente. 

5.17.19. Emitir relatório de autorização de fornecimento. 
5.17.20. Permitir a realização de apostilamentos dentro do Sistema. 
5.17.21. Permitir total controle sobre mercadorias em recebimento ou recebidas. 
5.17.22. Permitir a inserção de um fiscal do contrato para fins de acompanhamento 

de processo de recebimento de bens e serviços. 
5.17.23. Permitir requerimento de despesas por meio do sistema para fins de novas 

requisições. 
5.17.24. Permitir anexar documentos nos processos de solicitações de despesas 

para acompanhamento dos servidores responsáveis pelo contrato. 
5.17.25. Emitir relatório de valores médios de processos de pesquisa de preço para 

licitação. 
5.17.26. Ter recurso de consolidar vários pedidos de compras para formação de 

licitação. 
5.17.27. Conter o recurso de “gerador de relatório”, que permite ao usuário emitir 

relatório com conteúdo, “lay-out” e ordens selecionáveis. 
5.17.28. Possibilitar a criação de modelos de documentos a serem utilizados para 

justificativa da dispensa de licitação. 
5.17.29. Ter opção de na conclusão da pesquisa de preços possa ser encaminhado 

para o setor de contratos. 
5.17.30. Ter opção de assinatura digital dos servidores cadastrados no Sistema. 
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5.17.31. Possibilita anular um processo de compra justificando a sua decisão. 
5.17.32. Elaborar o Plano de Contratações Anual (PCA) através do sistema com 

envio automático ao PNCP mediante a consolidação. 
5.17.33. Gerar de forma automatizada Estudos Técnicos Preliminares (ETPs), 

possibilitando edição em tempo real dos documentos pelos responsáveis 
destinados a elaboração. 

5.17.34. Criar e gerenciar mapas de riscos relacionados aos processos de 
contratação e execução. 

5.17.35. Possuir integração com inteligência artificial com a finalidade de propor 
auxílio aos servidores na elaboração de documentos como: DFDs do PCA, 
Tópicos do ETP, Definições de Riscos do Mapa de Riscos. 

 
5.18. CONTROLE DE ALMOXARIFADO 
5.18.1. O módulo de estoque deverá permitir o controle de toda a movimentação de 

entrada, saída, devolução e transferências de materiais feitas nos estoques, bem 
como administrar e inventariar os estoques para localização física do material e 
controlar automática; 

5.18.2. Possuir integração com o sistema de compras, licitação e contratos gerando 
automaticamente a entrada no estoque a partir de uma autorização de 
fornecimento; 

5.18.3. O módulo de estoque deverá possuir recursos para possibilitar o cadastramento e 
a manutenção das diversas informações que fazem parte do processo de gestão 
do cadastro de materiais, bem como sua classificação, grupo, subgrupo, tipo de 
medida e código de barra; 

5.18.4. Controlar o estoque mínimo, máximo e ponto de reposição dos materiais; 
5.18.5. Permitir o registro da abertura e do fechamento de inventário, bloqueando 

movimentações durante a sua realização; 
5.18.6. Efetuar a baixa automática no estoque pelo fornecimento de material (aplicação 

imediata); 
5.18.7. Possibilitar restringir o acesso dos usuários somente a almoxarifados específicos; 
5.18.8. Quando um material tiver movimentação, mesmo que o responsável tenha 

permissão, não deixar que o mesmo possa ser alterado; 
5.18.9. Manter controle efetivo sobre as requisições de materiais, permitindo atendimento 

parcial de requisições e mantendo o controle sobre o saldo não atendido das 
requisições; 

5.18.10. Possuir integração com o sistema patrimonial efetuando automaticamente 
a inclusão do item patrimonial naquele sistema; 

5.18.11. Permitir o controle de datas de vencimento de materiais perecíveis; 

6. REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO 

6.1. A empresa contratada manterá, durante a execução do contrato a: 

 Regularidade Jurídica: registro empresarial e atos/documentos constitutivos;   

 Regularidade Fiscal e Trabalhista: certidões que atestem a regularidade trabalhista 
e fiscal da empresa perante o FGTS e as Fazendas Federal, Estadual e Municipal;  

 Qualificação Técnica: atestados/documentos que demonstrem a habilitação 
técnica da licitante, comprovação de que os responsáveis técnicos e/ou membros 
da equipe técnica acima elencados pertencem ao quadro da empresa. 

 
6.2. Não será admitida a subcontratação. 
6.3. Não haverá garantia da contratação. 
6.4. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos 
serviços. 
7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
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7.1. Os serviços serão prestados Câmara Municipal de Anagé, localizada na Rua Agnelo 
Cardoso, nº 270, bairro São João Batista, Anagé – Bahia. 
7.2. Os serviços serão prestados mensalmente, por um período de 30 (trinta) dias, a 
contar da data da assinatura do contrato. 
7.3. A execução contratual será realizada será realizada de janeiro a dezembro de 2025. 
7.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades 
estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando 
necessário:  
7.5. Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 
7.6. A demanda do órgão se dá pela necessidade de manutenção da Câmara Municipal 
de Anagé – Bahia.  
7.7. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido 
às características do objeto. 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 
8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
8.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 
execução do objeto contratado. 
8.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa sempre que necessário. 
8.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro 
para o exercício da atividade. 
Fiscalização 
8.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos.  
8.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. 
8.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
8.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. 
8.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
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competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  
8.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 
8.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 
prorrogação contratual. 
8.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
8.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 
do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
8.18. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às rotinas 
necessárias para a devida execução contratual. 
8.19. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento 
da finalidade da administração.  
8.20.O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência.  
8.21. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. 
8.22. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  
8.23. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso.  
8.24. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 
8.25. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

9.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o relatório detalhado de prestação dos 
serviços apresentado mensalmente pelo prestador. 
9.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente pelos fiscais técnico e administrativo, 
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 
técnico e administrativo.  
9.3. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante assinatura do relatório mensal de prestação de serviço. 
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9.4. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 
contrato mediante assinatura do relatório mensal de prestação de serviço. 
9.5. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o 
ponto de vista técnico e administrativo. 
9.6. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização 
não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
9.7. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 
9.8. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.  
9.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
9.10. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 
contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que 
julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 
definitivo. 
9.11. Os serviços serão recebidos definitivamente após o recebimento provisório, por 
servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 
qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 
obedecendo os seguintes procedimentos: 
9.12. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período. 
9.13. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 
2021 
9.14. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
9.15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 
a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus à contratante; 
9.16. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  
9.17. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
9.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
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efetiva realização, mediante aplicação do índice oficial de correção monetária.  
Forma de pagamento 
9.19. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
9.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
9.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.  
9.22. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 
na legislação vigente. 
9.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO 

10.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de 
DISPENSA de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, II da Lei nº 14.133/2021.  
10.2. O regime de execução do contrato será por fornecimento e prestação de serviço 
associado. 
 
11. EXIGÊNCIA DE HABILITAÇÃO 

11.1. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 
sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais  
11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário.  
11.3. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  
11.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.  
11.5. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
negativa de contratação.  
11.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.  
11.7. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz.  
11.8. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições.  
11.9. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, 
que serão exigidos conforme sua natureza jurídica:  
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Habilitação jurídica 

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;  

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor; 

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, 
a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 
n.º 77, de 18 de março de 2020. 

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores; 

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público 
de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz 

h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de 
que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

i) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 
 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

f) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 
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[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

g) Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do 
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 
concorre;  

h) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

i) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 
123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal.  

 
Qualificação Técnica   

a) Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e 
das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação;  

b) A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 
responsável técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições 
e peculiaridades da contratação. 

c) Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente em plena 
validade;  

d) Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica 
e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o 
item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 
profissional competente, quando for o caso.  
Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:  
Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação 
e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.  
Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial da empresa interessada.  
O interessado disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e 
local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
 

12. ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado total da contratação é de R$ 39.000,00. (trinta e nove mil reais), 
conforme custos unitários apostos no presente termo de referência. 

13. DOS DIREITOS E AS RESPONSABILIDADES DAS PARTES  

 

13.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
13.1.1. A CONTRATADA obriga-se a:  
I. Executar o serviço de modo satisfatório e de acordo com as determinações do 
CONTRATANTE;  
II. Iniciar os serviços após a assinatura do contrato;  
III. Responder por si e por seus prepostos, por danos causados ao Poder Legislativo ou a 
terceiros por sua culpa ou dolo;  
IV. Arcar com as despesas referentes aos serviços, objeto do presente contrato, inclusive 
os tributos Municipais, Estaduais e Federais, incidentes sobre os serviços prestados:  
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V. Efetuar pontualmente os recolhimentos sociais, trabalhistas e previdenciários;  
VI. Manter, durante toda vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos 
termos da Lei nº 14.133/2021;  
VII. Ressarcir a Administração do equivalente a todos os danos decorrente de paralisação 
ou interrupção do fornecimento serviço prestado, exceto quando isso ocorrer por 
exigência da Contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias 
devidamente comunicadas à contratante no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a 
sua ocorrência;  
VIII. Os serviços contratados somente serão pagos mediante serviços prestados, mesmo 
sendo a proposta apresentada em valor estimado por mês, será considerado como 
parâmetro a utilização dos serviços, em suas quantidades executadas, e não o valor 
estimado por mês.  
IX. A licitante vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização (inclusive 
sanitária) por parte do município, para acompanhar os serviços, devendo a Contratada 
prestar esclarecimentos solicitados e atender às reclamações formuladas, inclusive 
quanto às entregas.  
X. A Contratada é responsável, direta e exclusivamente, pela entrega do objeto deste 
Contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos e 
prejuízos que, na entrega dele venha, direta ou indiretamente, provocada ou causar para 
a Contratante ou para terceiros.  
XI. Credenciar junto à CONTRATANTE funcionário (s) que atenderá (ão) às requisições 
dos serviços e receberá(ão) as instruções dos responsáveis pelo gerenciamento e 
fiscalização, bem como prestará(ão) às autoridades competentes as informações e 
assistência necessárias ao bom cumprimento de suas obrigações durante a execução 
contratual.  
XII. Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela fiscalização da 
CONTRATANTE;  
XIII. Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste 
instrumento;  
XIV. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e 
qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar 
conhecimento em razão da execução do objeto do Termo de Referência, devendo orientar 
os empregados nesse sentido.  
13..2.1. A CONTRATANTE obriga-se a:  
I. Divulgar o presente Contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no 
Diário Oficial da Câmara Municipal de Vereadores, em até 20 (vinte) dias úteis, no caso 
de licitações e em até 10 (dez) dias úteis, no caso de contratações diretas, conforme 
disposto no Art. 94 da Lei Federal 14.133/2021.  
II. Designar servidores para acompanhar e fiscalizar o objeto do presente edital e para 
atestar o recebimento do objeto, nos termos do edital.  
III. Reservar à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 
singular, omisso ou duvidoso não previsto no presente edital e tudo o mais que se 
relacione com a prestação dos serviços, desde que não acarrete ônus para a Câmara ou 
modificação das obrigações.  
IV. Efetuar o pagamento à(ao) CONTRATADA(O) de acordo com as condições de preço e 
prazo estabelecidos no edital.  
V. Promover o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto adjudicado, de 
forma que sejam mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
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AÇÃO 2.002 - GESTAO DA CAMARA MUNICIPAL 
ÓRGÃO: 2 - CÂMARA MUNICIPAL DE ANAGÉ 
SECRETARIA: 0105 - CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
UNIDADE: 0101 - CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
3.3.90.39.00 - 15000000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 

14. DAS PENALIDADES 

14.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução da contratação, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal garantida o direito prévio da citação e da 
ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de 
até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem 
prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações 
legais.  
14.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução 
total ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a 
prévia defesa:  
14.2.1. advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 156, da Lei Federal n.º. 
14.133/2021, poderá ser aplicada nos seguintes casos: 

a) Descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;  

b) Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos 
serviços da Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.  

14.2.2. multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede 
Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal – 
DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante);  

a) De 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso 
na prestação dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do 
mesmo valor;  

b) De 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a 
qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas 
deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;  

c) De 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em 
corrigir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção 
não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal 
da rejeição;  

14.2.3. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Câmara de Vereadores, por prazo não superior a 02 (dois) anos;  
14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso anterior. 
14.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à 
ampla defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas 
nos incisos I, II e III do item 13.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no 
inciso IV do mesmo item.  
14.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for 
pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a 
Contratada fazer jus.  
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14.4.1 Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido 
será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado 
mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.  
14.5. As sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.2 supra, poderão ser aplicadas 
às empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:  

a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;  

b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
Pública, em virtude de atos ilícitos praticados;  

c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos.  

14.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 14.2 supra poderão ser 
aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do 
interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.  
14.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato 
dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, 
estará sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das 
demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação 
assumida.  
14.8. As sanções previstas no item 14 supra não se aplicam às demais licitantes que, 
apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de 
Contrato, de acordo com o edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem 
seu desinteresse.  

15. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

15.1. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que 
solicitado pela CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 01 (um) ano contado 
na forma apresentada no subitem que se seguirá, o valor consignado neste Termo de 
Contrato será repactuado, competindo à CONTRATADA justificar e comprovar a variação 
dos custos, apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e 
posterior aprovação da CONTRATANTE.  
15.2. Quando o reajuste se referir aos demais custos, a CONTRATADA demonstrará a 
variação por meio de Planilha de Custos e Formação de preços e comprovará o aumento 
dos preços de mercado o objeto abrangido, considerando-se:  
a) Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração  
b) As particularidades do contrato em vigência  
c) A nova planilha com variação dos custos apresentados  
d) Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes ou fornecedores, valores oficiais de 
referência, tarifas públicas ou outros equivalentes  
e) Índice específico, setorial ou geral, que retrate a variação dos preços relativos ao 
aumento de preço, desde que devidamente individualizada na Planilha de Custos e 
Formação de Preços da CONTRATADA  
15.3. A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos 
alegada pela CONTRATADA.  
15.4. Os efeitos financeiros do reajuste ficarão restritos exclusivamente aos itens que a 
motivaram e apenas em relação a diferença porventura existente.  
15.11. A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser proferida no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias, contados a partir da solicitação e do fornecimento dos comprovantes de 
variação de custos.  
15.6. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não 
cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela  
CONTRATANTE para a comprovação da variação dos custos;  
15.7. O reajuste poderá ocorrer a pedido da CONTRATADA ou por iniciativa da 
CONTRATANTE, ficando a CONTRATADA obrigada a realizar o reajuste até o percentual 
estabelecido pela Lei Federal 14.133/2021;  
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16. DA EXECUÇÃO, DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 

16.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas contratuais e as normas dispostas na Lei Federal Nº 14.133/2021 e alterações 
posteriores, bem como legislação pertinente, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução, total ou parcial.  
16.2. A rescisão do contrato se dará nos termos dos artigos 137 e 138 da Lei Federal Nº 
14.133/2021.   
16.3. No caso de rescisão provocada por inadimplemento do contratado, o contratante 
poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos 
causados, já calculados ou estimados.   
16.4. Quando a rescisão ocorrer nas hipóteses dos artigos 137 da Lei Federal Nº 
14.133/2021, sem que haja culpa do CONTRATADO, será este ressarcido dos prejuízos 
regularmente comprovados.   
16.5. No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e 
a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, o CONTRATADO terá 
o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da 
possibilidade de o CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.   
16.6. O Contrato extinguir-se-á pela implementação do seu termo final, com o integral 
cumprimento das obrigações nele estipuladas, e, poderá ser rescindido, pelo 
descumprimento de qualquer cláusula ou obrigações pactuadas, e especialmente pela 
ocorrência das hipóteses previstas nos 137 e 138 da Lei Federal Nº 14.133/2021, cujos 
dispositivos a Contratada declara conhecer, submetendo-se irrestritamente, a todas as 
determinações estabelecidas.  

17. SERVIDOR RESPONSÁVEL 

Anagé, 06 de junho de 2025. 

 

__________________________ 

DANILO AMORIM DIAS 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
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MINUTA DO CONTRATO 

ANEXO I 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2025 

CONTRATO Nº 020/2025 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ANAGÉ, inscrito no CNPJ n 
01.017.317/0001.01. Com sede na rua Agnelo Cardoso nº 270 Bairro São João Batista, 
Anagé- Bahia, neste ato representada pelo Presidente da Câmara Municipal de 
Vereadores, MESSIAS VIEIRA DA SILVA, doravante denominado CONTRATANTE, e de 

outro lado a Empresa [EMPRESA], representada neste ato pelo Sócio Administrador, 
[SÓCIO] doravante denominada CONTRATADA, e em observância às disposições da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do Processo Administrativo à epígrafe, mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.0. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de tecnologia da informação, voltados à locação de softwares 
específicos para a gestão pública web. Gestão de compras, licitações e contratos 
públicos e almoxarifado integrado para atender as necessidades da câmara municipal de 
vereadores de Anagé, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
1.1. Objeto da contratação: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO UNID

ADE 

DE 

MEDI

DA 

QUANTIDA

DE 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 

Locação de Sistema Web de 
Compras, licitações e Contratos 
Públicos integrado com IA, com 
módulos: PCA, TR, ETP, 
Cotações e Planejamento e 
Sistema de Almoxarifado Web  

mes 12   

02 

IMPLANTAÇÃO: Treinamento 
inicial de uso relativo ao 
funcionamento e operação do 
sistema a todos os usuários 
designados pela contratante, 
realizado de forma presencial 
e/ou remota. 

un 01   

       

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
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1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. A Proposta do contratado; e 

1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de fevereiro à dezembro, prorrogável por 

até 5 (cinco) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o 

cumprimento dos seguintes requisitos:  

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos 

serviços tem natureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 

informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;   

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 

interesse na realização do serviço;   

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na 

prorrogação;  

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo.  

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser 

reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado 

nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com 

poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 

constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
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5.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o 

valor total de R$ ....... (....). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos serviços efetivamente prestados.  

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 

definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV ) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 

incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado 

ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste. 

8.10.1.  A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.   

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias.  

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.  

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e 

XVII)  

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 

dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo 

na execução do contrato. 
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9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá 

ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justif icada, devendo a 

empresa designar outro para o exercício da atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante 

ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

9.8. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 

até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 

tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 

perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão 

de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 

CNDT;   

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 

as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante;  

 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 

como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 
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9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, 

ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do 

contrato. 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

9.17.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação 

direta; 

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 

contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação 

da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 
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10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados 

pelo Contratado.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas 

essas obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.   

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento 

dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir 

sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados.   

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 

da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 

ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados 

(LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 

hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial 

a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 

 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional.  

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 

à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 

nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 

como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, 

da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
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caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com  

 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  
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13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 

contraentes. 

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade 

ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 

desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo 

menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.  

13.7. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 

ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual 

ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.  

13.8. O contrato poderá ser extinto: 

13.8.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação no 

processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

13.8.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio 

com poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança 

que atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele  

 

hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 

7.203, de 4 de junho de 2010). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.13. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 

AÇÃO 2.002 - GESTAO DA CAMARA MUNICIPAL 
ÓRGÃO: 2 - CÂMARA MUNICIPAL DE ANAGÉ 
SECRETARIA: 0105 - CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
UNIDADE: 0101 - CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
3.3.90.39.00 - 15000000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
13.14. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento.  

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 

Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  
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15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 

14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar no respectivo sítio oficial na Internet, em 

atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, 

de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da comarca de Anagé - Bahia para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Anagé, ___ de _____ de 2025. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 

 

À CÂMARA MUNICIPAL DE ANAGÉ 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de sistemas informatizados de 
gestão pública, englobando cessão do direito de uso, instalação, implantação, 
treinamento, customização, migração, adequação, suporte técnico, atualização 
tecnológica e Assistência Técnica dos sistemas informatizados de gestão pública, 
visando a melhoria da eficiência, eficácia e efetividade no desempenho de todas as 
atividades e o alcance dos resultados planejados, em conformidade com as 
especificações técnicas contidas no presente termo de referência. 
 

Prezados Senhores, 

Após analisarmos, o presente Termo Referência e seus anexos, e tomarmos 

conhecimento de suas condições, propomos executar, sob nossa integral 

responsabilidade, pelo valor total de R$_________,__ (valor por extenso).  

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO UNID

ADE 

DE 

MEDI

DA 

QUANTIDA

DE 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 

Locação de Sistema Web de 
Compras, licitações e Contratos 
Públicos integrado com IA, com 
módulos: PCA, TR, ETP, 
Cotações e Planejamento e 
Sistema de Almoxarifado Web  

mes 12   

02 

IMPLANTAÇÃO: Treinamento 
inicial de uso relativo ao 
funcionamento e operação do 
sistema a todos os usuários 
designados pela contratante, 
realizado de forma presencial 
e/ou remota. 

un 01   

 

Este valor é resultante da aplicação dos preços unitários ofertados às quantidades 

estimadas na Planilha de Preços e Serviços, integrante desta Proposta Comercial. 

A presente Proposta é válida pelo prazo de 04 (quatro) meses, contados a partir da data 

prevista para sua apresentação. 

(local, data) 

_________________________ 

(nome licitante, nome e cargo da pessoa que assina) 
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ANEXO III – MINUTA DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO, ATENDIMENTO E 

ACEITAÇÃO DE TODAS AS CONDIÇÕES DA LICITAÇÃO. 

 

 

[USAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE] 

 

A empresa _______ (nome e qualificação e endereço da empresa) _______, participante 
do Processo licitatório de Dispensa de Licitação, tendo como objeto a Contratação de 
empresa para fornecimento de sistemas informatizados de gestão pública, englobando 
cessão do direito de uso, instalação, implantação, treinamento, customização, migração, 
adequação, suporte técnico, atualização tecnológica e Assistência Técnica dos sistemas 
informatizados de gestão pública, visando a melhoria da eficiência, eficácia e efetividade 
no desempenho de todas as atividades e o alcance dos resultados planejados, em 
conformidade com as especificações técnicas contidas no presente termo de referência. 
Por ser esta a expressão da verdade, firma a presente. 

Local, data. 

_____________________________ 

Assinatura do representante  
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR NO QUADRO DA 

EMPRESA. 

 

[USAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE] 

 

A empresa _______ (nome e qualificação e endereço da empresa) _______, participante 
do Processo licitatório de Dispensa de Licitação, tendo como objeto a Contratação de 
empresa para fornecimento de sistemas informatizados de gestão pública, englobando 
cessão do direito de uso, instalação, implantação, treinamento, customização, migração, 
adequação, suporte técnico, atualização tecnológica e Assistência Técnica dos sistemas 
informatizados de gestão pública, visando a melhoria da eficiência, eficácia e efetividade 
no desempenho de todas as atividades e o alcance dos resultados planejados, em 
conformidade com as especificações técnicas contidas no presente termo de referência.. 
declara, para os devidos fins, que não possui menor de 18 (dezoito) anos de idade em 
seu quadro de funcionários; em trabalhos perigosos; noturnos ou insalubres, nem menor 
de 16 (dezesseis) anos em qualquer atividade, exceto na condição de aprendiz, a partir 
de 14 (quatorze) anos.  
 

Por ser esta a expressão da verdade, firma a presente. 

Local, data. 

 

________________________________ 

Assinatura do representante 
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